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DECRETO Nº 020/2024, DE  05 DE ABRIL DE 2024

“Torna  sem  efeito  Decreto
Municipal  e  dá  outras
providências.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE COTEGIPE, ESTADO DA BAHIA, no uso de sua

atribuição prevista na Lei 155/2012.

DECRETA:

Art. 1º Fica sem efeito o Decreto Nº 018/2024, de 02 de abril de 2024 (publicado em
Diário Oficial do Município 02/04/2024 - EDIÇÃO 353).

Art.  2º Este  decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as

disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, REGISTRE-SE.

Gabinete da Prefeita, Cotegipe, 05 de abril 2024.

MARCIA DA SILVA SÁ TELES
Prefeita Municipal
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